
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA sOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUEI.O
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

PREGÀo EL TRÔNICo \" ooii2o2l sRP N'003/2023
\1'A DE REGISTRO D]] PRECOS \'OO5/2023

REGrsrRo DE pREÇos col,r vrsrAs À rvrNruar AeutstÇÃo DE cESTAS
BASICAS DE ALTMENToS pÁR_{ DISTRTBUIÇÃo GRATUITA À popuraÇÃo
RIACHUELENSE euE sE ENCoNTR{ ru coxuçoos tuiNIN,lrs r.q.RA
Ar.tMt.Nl'/\Ç^O FA),llt.t.{R (VUt_)iERABIT.TDADE SOCIAL).

o FUND0 NIUNICIPAL DE rsstsrÊxcu. soCIAL E Do TRABALHO, com endcrcço à

com cndereço na Rua Santa Maria, n" 97, Centro, Riachuelo/SE, CINPJ n' 14.682.569/0001-99.
ncslc ato representado por sua Secretária, Excelcntíssima Sra. Maria Vaneide Oliveira Araújo,
RG n' 1.286-167 SSP/SE. CPF n" 000.941.66.15-50, doravanre denominado simplesmentc de
ÓnCÀO CEnITNCIADOII, rcsolve na lornra rla Lei Federal n,' 10.520, de l7 de Julho de 2002,
Dccreto Federal n'7.8921201i e o Dccreto Municipal n'53.'2013. Lei Municipal n'580/20t5 e.
subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1993. e alteraçôes posteriores.
firnrar a presente ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS. r,isaudo futuras aquisições do objeto
licitado atraves do PREGÂO ELETRÔNICO N" 003/2023 SRp N. 003/2023, em tacc <Ia

classiÍicaçào das propostrs âp[cscnÍadas pela empresa rrbairo qualiticada, rlenominada
simplesmentc dc FOR\ECEDORÁ, cuja lvíinuta Íoi erami:raú pcla Asscssoria Juídica do
Municipio, que cmitiu scu pareccr. 

',onlonne o Parágrafo Lrnico do Artigo 38. da Lei n'8.666.
de 1993. mcdiante as scguintes cotdiçires:

l. Do oB,rETo

A plesente Ala tem por obiclo o registro de preços com vistas à eventual aquisição de cestas
básicas de alimentos para distribuição gratuitâ à populâção riachuelense que se €ncontrâ
em condiçõcs minimas para alimentação familiar (vulnerabilidade social). confbrme
cspccificaçõcs c cxigências estabclccidas no Ânexo tdo Edital do Pregão Elelrônico N"
00-r/2023 sRP N' 003/2023.

Flstc instruürcnto guarda inteira conformidade coDr os termos do Pregío fletrônico N'
003/2023 SRP \' 003/202-1 e scus Anexos. o qual ó parte integÍante e complemenlar,
viuculando-se. aindâ, ii proposta do Fomecedor registrado.

.]. DA VIGE\CIA

A presente Ata de Regisno de Preços teú vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua
âssirâtura.

{. r)o PRECO

O Valor Global da,A.tâ de Registro de Preços é de RS 1.ó00.020,00 (um milhão seiscenÍos mil e
vinte reais) g\c scrá pago após prestação dos scrviços executados.

.1.1- Os preços regisú-atlrs sàu os scgirintcs

WENDERSON Â,s,nàdodeíormà

TAVARES djeit.l Psd WENDERSoN

MENDES:0220 }S"!:;,?ijli'-
233357 6 r4.os:07 -or,oo

2. D.{ \'t\CLiLÂCÀO A0 eUtrl



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. E DO TRABAI.HO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA-ME

C\PJ: 48.429.85 21000I -25

Endêreço: Av. Alipio Tal ares de Menezes, N" 3916. Oviedo Texeira, Itabaiana/SE, CEP:4950'7-640

Contato: (79; 99689-0033

E-mail: itamixcomercio@gmail.com

Representânt€ Legal: Wenderson Tavares Mendes

CPF: 022.xxx.xxx-76

RG: 3.rxx.xxx-l SSP/SE

0l

RS 6,6t)

wENDERSON A'sin,dôd€foÍma
o,a,taloorWENnLR5ONTAVARES re-vanis

Irl E N DES:022023 MTNDES:02202333576

Dados:202108.0133576 r4:05:2s.or oo'

ITENT I)ESCRI( \() UNI)
QTD. DE

CESTÀS U\ITÁRIO TOTAL

RS tt8.89
RS

1.200.015,00

CEST,{ BÁSICA COMPOSTA
POR I1 (QUAToRZE) ITE,\S
ABAIXO REL-{CIONADOS f

COM AS SE,(;TIINTES

ESPECIFICAÇÔES NIÍNIMAS:

IIND/

CESTA

11.500

7 5.1

.{.mpla

Concorrência

ITF,\{ DfscRI( À() 1\IARCA \..INIT V.TOT {I,

l.l

AÇÚCAR: sacarose obtida da

cana de açúcar, tipo cristal. com

âspecto cor. cheiro prriprios, sabor

doce. isento de sutidades.

parasilas, materiais tenosos c

delrilos animais ou vegetais,

acondicionado em embalagem

primária saco plástico atóxico

transparcnle (emtr. I kg). com

respectivâ infomraçào nutricional

data de làbricação/validade/lote -

embalagem secundaria plástico

lesislcntc. O produto deverá

aprescnlâr validadc rniuirna de 0J

(seis) nreses a partir da dala de

entrega na unidade rcquisitante.

RS _1.i0

I

TIND I QTD.

Kc 
] 

, 
IPNHETRo

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE A5SI5TÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUÊTO
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

RS 7.00

RS,r.t0

RS ],30

1.2

ARROZ PARBOTLIZADO.
1'lPO l, com gr'àos inrciros,

polidos, longos e finos, iscntos de

suj idadcs, acondicitxrados em

emhalagens plásticas akixica

1emh. I kg). com respecti\ir
inlomaçào nutricirntal. dala de

làbricação/validadeilote -
cmbalagern sccundária plástico

rcsistcnte. O produto dcvcrá

aprescntar validade minurra de 03

(scis) nrcscs a partir da data de

entrega ua unidade requisitantc.

KC 02 SEPE RS 3.50

l._l

BISCOITO DOCE. tipo Maria.
dc i'' qualidade. devcndo contcr o

rcgistlo do ministór'io da

âgricultura e/ou da saúdc.

Âcondicionado em pacotes de

4009. Deverá conter no rótulo ou

imprcsso na cmbalagem os dados

tlo tàbricantc. d"lta de tàt)ricaçào e

plazo tle VALIDADE )IiNIl\fA
DE 0ó MESES, a partir (la {latâ

de cntrega. identiÍicaçôo tla
nlaroâ do làbticáÍlte. O produlo

dcvcrá estar dc acordo às nonras

c rcsoluçõcs vigentes.

PC 0l RS 1.30

1..+

BISCOITO S^LGADO. tipo

Cream cracker, e l" qualidade,

d!.vcndo cônter o re-qistro do

ministório da agricultura clou da

saúdc. Àcondicionado em pacotcs

dc 4009. devendo contü no r(itulo

ou irnpresso na cmbalagem os

dados do làbricante. data dc

làbricação e prazo tlc

V^I,ID,\DE I\IiNI}TA DE Oó

MESES, a partir da data dc
entrega. idcntiÍicaçào da n'rarca

do íabricantc. 0 produto dc'vcrá

PC 0l
]DE

VAIO
RS l.l0

WENDERSON As5rnado de rormà

TAVARE5 Í)?§ll?o",o,0,,,
M E N D ES:0220 §ff 1;,i3á:i'"
2333576 r4:os:43-o3,oo,

I

I

I

I

3DE
MAIO

I

I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL E DO TRABATHO DE RIACHUELO

COMI55ÃO PÊRMANENTE DE LICITAçÃO

RS 5,00

RS 2+.06

estar de acordo às nollnas e
rcsoluçôes vigentes.

I5

CÂFE - CIAFE. torrado e moído.

Embalagem a r,ácuo de 250 g. de
primeira qualidade. As seguintes

infonnações r.leverâo ser

inrpressas pelo fabricante,

diretamente na embalagcm em

que o produto csta acondicionado:

noÍne ou ( NPJ do làbricante,

marca do produto, cndercço, peso,

composiçào, data dc làbncação

ou lote. data de \,alidade.

Nônna(s) vigente(s) c registros

t'los (irgãos competentcs. Na data

da enlrega, ô pmzo de validade

indicado para o produto. não

deverá tcr sido ultrapassado na

sua mctade. tomando-sc como

refcrôncia, a data de fabricação ou

Iote^ impressa na embalagem.

Contbrme a{s) Noma(s) e/on

Resolução{ oes) vigente(s) da

Anvis.r/MS e I}r'METRO. Rell

sAEII 89,55.00.001556 r 5-0

PC 0l PURO RS 5.00

CAR\f S,{.I,GAD.\ - CArNC

salgadâ. tipo corc: ponta dc

agulha - charque, origem:

bovina. apl escDtação: cln rlantas,
estado dc conseryaçào: seco(a) -

lmbalagem miuima dc 500g

I]ND 02 FRNENSE R$ r 2.01

I 1

FARINH-{ DE I\IANDIOCA -

Farinha dc marrdioca. grupo: seca.

subgnlpo: branca. classc: llna.

âspccb Íisico: tipo l. acidez:

baixa acidcz

KC RS 7,O(]

I s FEIJA0 CARIOCA: cxtra. KC 02 TIO ZÉ RS .1.lt0 R$ 9.60

WENDERSON Assrnado de íorma

TAVARES ÍJ?[IX*:JO**'O*'
M EN DES:02202 14ENDEs:02202333576

Dados: 2023 08 0l333576 14,06.04 or oo

I

I

I

I ,, I 
oo,u..," 

| 
-, ,.,, 

I

classe cores. tipo I conslituído dc
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

gràos intciros. isento de sujidades.

parasitas. materiais terrosos e

detritos an imais ou vegetais.

acondicionado enr embalagenr

primária saco plástico atóxico
transparenlc (emb. tkg), com

rcspectiva infomação lutricional,
data de Íàbrictçào/validade/lote -

embalagem secundária plástico

resistente. O produto deverá

apresentar validade mínirna de 03

(seis) nrcscs a partir da data de

entrega na unidadc rcquisitântc.

I'l

LEITE EM PÓ INTEGRAL:
leite enr pó integral, com proteí.n,

gordttÍas saturadas. colesteroi,

ferro e sirdio. embalagem com

dizeres de rotulagem, couterdo
inlormaçõcs dos ingÍedientes,

composiçào nutricional, dala dc

fabricação c prazo de validade de

no mínimo l2 meses da entrcga.

Registro no MAPA. iuspecionado

pelo SIF. Lmbalagem de 2009.

P( 02 B]G LE]TF RS 4.80 RS 9.60

1.10

MACARRÃO SÊMOLA, tipo

espaguetc. embalado ern saco

polietilcno transparentc lechado

henneticamente. com 500

gramâs. conlendo no rôtulo ou

inrpresso na cmbalagcnr os dados

do tàhricante. data de fabricaçào e

pÍazo dc vÀt,lDADE MÍNlNlA
Dl; 06 Mllslls. â partir da dâtâ
de entrega.. t1e l'qualidade, de

acordo ooln as normais legais e

vigcntes da ANVIS.A..

P(' 0t BRAN DIN I RS 2.25 RS 2,25

1.ll

FI,OC/TO P^RA CUSCUZ.
FI-OC.ÀO dc milho em cor
amarela, dc l' qualidade.

Embalada crn saco polietileno

fechado hermcticamente- corn 500

PC t|2 IVIARATA RS 1.30 RS 2.60

WENDERSON Arsinado de ío,ma

TAVARES fl?i:ÍJ;;*,^,^*,,
M EN D ES:0220 ü:[?:;.',1#1i'-
2333576 r4,06:22-o3 oo'

I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE AsSISTÊNCIA SOCIAL E DO ÍRABATHO DE RIACHUETO
coMrssÀo PERMANENTE DE LrC|ÍAçÃO

RS 4,98

RS 0.70

gÍamas. seln substârcias estÍanhâs

mâcro c lnicroscopjcamcntc

visí\eis.0 produto deve cstá de

acordo conr as normais lcgais

vigentes do Ministério da

Agricultula c ANVISA.
VALIDADE UÍ.\"IMA DE 06

MESES, a partir da datâ dc

cntrcga.

I I]

ót-to vncEt.cL
COMESTiVEI-: composiçào

ólco de soja e antioxidante ácido

cítrico, tipo l. inseto de ranço,

acondicionado em embalagem

prirnária PET (900m1) com

respectiva inlbrmação nutricional,

data de fabricaçâo 'r,aiidadellote e

embalagem secundária carxa de

papel rcsistente. O produto deverá

aprescntar validade minima de 03

(scis) meses a paflir da dâta de

entrega na unidade requisitante.

LT t)l
VILA

VF,LHA
RS 4.98

I rl

SAL (EMB. 0l Kg) - reiinado.

iodado, constituído de cristais de

granulaçào unilorrne e isento de

irnpurezas e umidade.

acondicionado cm saco plástico,

íntegro. atóxico, resistcntc.

vedado hermeticamente e limpo.

A cmbalagcm deverá conter

cxtemamrntc os dados {11-

idcntiÍicaçâo c procedência.

número do lote. data dc

labricação, quantidade do

produlo, número de registro.

Dcverá aprescntar validade

minima de 61scis) mrscs a partir

da dâta de cntregâ- O prothuo

devcrá ser tralxportado dc acordo

com as normas técnicas da

K(; 0t MARLIN RS 0.70

WENDERSON Ássrnado de foÍma

TAVARES fl?[?]I#o*,0,0,,,,
MEN DES:022 §:X::,'#3i1i"'
02333576 r4,06,4r-03'oo'

I

1

I

I

I

tttl
I

I

tl

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI" E DO TRABALHO DE RIACHUETO
COMIS§ÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

ANVISA. Pacote de lkg

I l1

SARDI\HA COM MOT,HO
DF, TOMÂTE DE I65C .

Sardiúas. liquido dc constituiçâo

(ao próprio suco). água, polpa de

tomate. óleo comestível. açÍrcar.

sal. amido modificado. nlostarda.

realçador de sabor glutamato

monossódico, arouras de aipo.

pimcntão, ceL,ola c alho. Ílcgistro

obrigatório: Ministcrio da

Agricultula.

L.{T.{ 0l 88 RS 2,90 RS 2.90

I',u._\I DFTSCRTÇÃ() L.\D
QTD.DE

CESTAS UNITÁRIO

0l

CES'TA BÂSICA CO\IPOS'I'/\ POR
l4 (QU^l'ORZE) r1 [.NS .\BATXO

RXL^CIONADOS Ir. COM ,\S
SEGUINTES trSPECIFICAÇÔES

nlÍNlnr.rs:

UND/

CEST.{

{.s00

2s./.
I! xc lu sivo
para Il ll

e Il PP

Its 88,89
RS

400.00s.00

TOT.{L

v.To't ,\r.I1 t-\I DESCRIÇ.iO T NI) QTD }I,\RC,\ \"I]\IT

t.r

.{ÇUCAR: sacarose obtida da

cana de a!.úcar. tipo cristal, com

aspecto cor. cheiro próprios, sabor

doce, isento cÍe sujidadcs,

parasitas, materiais tcrrosos e

detritos an imais ou vegctais,

acontlicionado em cmbalagcnt

primária saco plástico aróxico

transparcnte (emb. I kg). corn

respectiva informaçào nutricional

dala de fatrricaçâo/validade/lote -

embalagem secundaria plástico

PINH IiIÍIO RS 3,30

WENDERSON

TAVARES

MENDES:0220

2333576

Arsinado de forma
digjtalpoÍ
WENDERSON TAVÁRES

lúENDES:02202333576

Dados: 2023.08.0 1

14r07:06-03'00'

I

I

I

LOTE 02

I

1."102] 1.,,-l
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABATHO DE RIACHUETO

coMrssÂo PERMANENTE DE UCtrAçÂO

resistcr]tc. O produto dcverá

âpresentar vâlidade minirnâ dc l)3

(seis) nrcscs â partil dl datl dc

cntrega na un idade requisitante.

1.2

ARROZ PARBOILIZADO.
TIPO l. com grãos inteiros.

polidos, longos e finos, isentos de

sujidades. acondicionados em

embalagens plásticas atóxicâ

1emb. 1kg). com respcctiva

int'ornraçào nutdcional, data dc

fabricaçào/validade;lote -

cnbalage:n secundária plástico

resistenÍe. O produto deverá

aprcsentar validade mínirna de 03

(seis) nrescs a partir da data de

enlÍega na unidadc requisitante.

KG 02 StrPlj

BISCOIT() DOCE. tipo Maria.

de l'qualidade. devendo conter o

registro rlo ntinistério da

agricultura e/ou da saúde.

Acondicionado em pâcotes de

4009, Der cr'á conter no rófulo ou

iurprcsso na cmbalagem os dados

do labricantc, data de fabriuação e

prazo de vALIDADE MiNIIUA
DE 06 MESES, a pârtir da dâtâ

de entrcga. idcntificação da

nurca do Íabricante. O prodLrto

deverá estar de acordo às ttormas

e resoluçôcs viteltcs.

PC 0l
3DE

MAIO
Rs i.i0 Rs i,-10

l.-1

BISCOIT0 SALGADO, lipo
Cream crackcr, e l'qualidade.
tleventlo corter o registro rlo

ministério dl agricultura c,tltl da

saúde. Acoudicionado cm pâcotes

de 4009. ds entlo conter uo r'ótul<r

ou imprcsso na cmbalagent os

dados do labricante- dara dc

PC 0t
]DE

MAIO
RS 3.30 RS 3,30

WENDERSON A55inadodeforma

TAVARES d,s,tal Por WENDERSoN

MEN DE5:022023 MEN0ES:02202333576
Dados.2023.08.0133576 )J:07 rB -ol oo,

I

I

RS 3,so I RS 7.oo 
I

ll

I
I
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ESTADO DE SERGIPE

IUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUETO
coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

fabricação c prazo dc

VALIDADE NTÍ\IITIA DE 06

MESES, a paftir da data de

cntregà. i(lcntificaçào da nrarca

do fabricrntc. O produto devcrá

estar dc acordo às norrnas c

resoluções vigentes.

1.5

CAFI, - CAI;I:, ton?do e moido.

Embalagcnr a r ácuo de 250 g. de

prinrcira qualidade. As seguintes

iníbrmaçôes dcverão ser

impressas pelo fabricante.

diretanente na embalagem em

que o produto csta acoldieionado:
lome oLt CNPJ do fabricante.

marca do produto. endereço. peso.

composiçào, data dc fabricação

ou lolc- data dc validade.

Norma(s) vigente(s) e registros

nos órgâos competenÍes. Na data

da entÍe-qâ. o prazo de validade

indieado para o produto, não

deverá ter sido ultrapassado na

sua metadc. to[lando-se como

leferência, a data dc fabricação ou

lote. inrprcssa na embalagem.

Confomrc a(s1 \olma(s) e/ou

Resolução(oes) vigente(s) da

Anvisa/MS c tNMETRO. Ref.

SAEB 89.55.00.00155615-0

P( 0t PURO R5 5.00

1.6

C/tRliE S^LGADA - Carne

salgadl. tipo cone: ponta de

agulha - charque, origem:

bovina. aprcsentação: em mantas,

estado de conservação: seco(a) -
Embalagcm nrínirna de 500g

TIN I) 02 I;RINFNSF- R$ r 2.03 R$ 24.06

1.1
FARINHA DE ]\IANDIOCA -

Farinha dc maldioca. gmpo: scca

subgrupo: branca. classe: tina.

K(; 02 TSABELLY RS 3,50 RS 7,OO

RS 5.00

WENDERSON Assrnàdo de lorma

TAVARES IJEiI,JI;.*,ouo^,s'
MENDES:0220 MENDEsr02202rrr57ó

Dados:2023.08 0l
2333576 r4:07:s5 03 oo

I

l

I

I

L

I

l

il
I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABAI.HO DI RIACHUEI-O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

RS 9.60

RS 2.15

aspccto tlsico: tipo l. acidcz

baixa acidez

I E

FEUÁO CARIOCA: exITa.

classc cores. lipo I constituído de

gràos intciros. iscnto dc suj idades.

para-sitas. materiais terrosos e

detritos anúnais ou vegetais.

act»rdicionado em embalagem

prirnária saco plástico attixico
transparente (emb. I kg). com

respccti\ a inforruaçào nutricional.

data dc labricaçào/validade/lote -

embalagcm secundária plástico

resjstente. O produto deverá

apresentar vali&rde mÍrima de 03

(seis) meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.

KG 01 ilo 7-É. RS 4.80

1.9

LEITE EM PÓ INTEGR{L:
lcite em pó intc.gral. com proleina.

gorduras saturadas, colcslcrtl'l,

lelro e sódio. cmbalagem com

dizeres de rotulagem, contendo

inÍ'ormações dos iflgredientes.

composiçào nutricional, datl rie
labricaçào c prazo dc validadc de

no nrinimo l2 meses da entÍcga.

Rcgistro no NIAPA. inspecionado

pelo SIF. Ernbalagern de 2009.

PC 02 BIC LEITE RS.1.80 RS 9,60

I IO

tvt^cARRÀo sÊs,ror,a, ripo
cspagucte, embalado em saco

poJ icti leno transparente fcchado

henneticamcntc- com 500

gramas, contcndo no rótulu ou

impresso na crubalagem os dados

do fabricantc. data de tàbricação e

pIaZO de VALIDADE MÍNIITÍA
DE 06 MESES, a pâúir da dâtâ
de entrega., dc l'qualidadc. cle

acordo com as normais lcgais c
r igentes da ANVIS,{.

PC 0t BRANDINI RS 2.2,5

WENDERSON Assinado de forma

TAVARES fllPliillfà*,o,o*.,
MEN DES:0220 MtNDES:02202333576

Dador 2023 08.01

2333576 14:08,27-o3,oo,
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RS 2.60

RS O,70

l.

FLOCJAO PARA CUSCUZ.

FLOCÀO de rnilhr) ein cor

anrarcla, cle l' qualid,rdc.

Enrbalatla enr saco polietilcno
Itchado hcrmeticalucnte, com 500

gramas, scm substâncias eslranhas

macro e microscopicamente

visíveis.0 produto deve está de

acordo com as nonnais legais

vigentes do Mirristério da

Agricultura e AN\:lSr\.
VAI,IDADE -\IiNIMA DT,] Oó

MESES. a partir da daÍa de

entrcgâ.

P(' 02 NIARAT,\ RS 1.30

l I:

OLEO \-EC[,TAL
CO\f ESTi\ EL: somposiçào

óleo de soja e antioxidante ácido

cítrico, tipo f. inseto de ranço.

acondicionado em embalaBem

prirnária PET (900rnl) cont

respecli\ a informaçào nutricional,

data de labricaçãorvalidadc/lote e

embalagem secundária caixa de

papel resistcnte. O produto deverá

apresentar validade minima de 03

(seis) meses a palliÍ da dâta de

cntrega na unidadc requisitânte.

LT 0l
VIL.\

YE,LH,\
RS .,l.9ll RS 4.98

SAL (EMB. 0l Kg) - r-efinado.

iotlado. constituido de cristais dc

granulaçio uniÍi)nne e isento dc

impurezas c umidade.

acondicionado eur saco pláslico.

integÍo. atóxico. resistenle.

vedado hcrrneticamente c limpo.
Â enrbalagem dcverá conlcr
extcmamente os dados dc

identifi cação c pxrccdência.

númcro do lotc, data dc

fabricaçào, quantidade do

produto, número tle registro.

WENDERSON As5inado dê formã

TAVAREs íJl[i]l*I,!*,ouo*,,
MEN DES:02202 MENDE5I0220233is76
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Dc\crá apresentar validadc

minima dc 6 (seis) meses a partir

da data de entrega. O produlo

do,erá ser transportado de acordo

com as normas técnicas da

ANVISA. Pacote de I kg.

.1.2. A qualtprer tempo. o preço registrado podcrá ser levisto cm dcconência de eventual [edução
daquclcs existcntcs no mercado. câbendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

,1.2.1. Caso o lrorncccdor registrado se iecuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá hberar o lbmcccdor do compromisso assumido. scm aplicação de penalidade. uma vez
frustrada â negociaçào e convocâr os dcmais lbmecedores visando a igual oportunidade de
negociaçào.

4.3, Qualdo o preço de mefcado.tomar-se superior aos preços rcgistrâdos e o Fornecedor nào
puder culnprit tr compromisso, o Orgào Gcrenciador poderá:

a) Liberar o fomccedor do comprornisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento, E sern aplicação da penalidade se conllrmada à veracidade dos nrotir os e

colnprovantcs aprcsentados; c
b) Convocar os dernais fomecedores para assegurar igual opornrnidade de negociação.

4.3.1. Nào havendo êxito nas neeociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registÍo de preços. atlotando as mcdidas cabiveis para ohtenção da contrataçào mais
vantajosa.

.1.4. O rliferencial dc preço entrc a pr(,posta inicial do Fonreccdor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efctuada pelo Orgão Gcrenciador à época da abcrtura dâ proposta, bem como
cventuais dcscontos por ela concedidos scrào sempÍe mantidos. inclusive se houver prorrogação
da validade da Ata de Registro de Preços.

WENDERSON Assinadode ÍoÍma

TAVARES fl?lill^To*,ouoo,,
M E N DES:022 I:X::,',',:!j:.i'"
02333576 r4:oe:o7,or'oo

1.t.l

SÂRDINHA COI\I MOLHO
DE TOM.{TE DE I65C .

Sardinhas. Iiquido de cons'tituiçirtr
(ao próprio suco), água, polpa de

tonratc, óleo comestívcl. açúcar.

sal. amido rlodificado. mostarda.

rcalçador de sabor elutanrato

monossódico, aromas de aipo.

pimcntão. cebola e alho. Registro

obriqarririo: Ministério da

Agriculnrra.

I,AT,{ 0t 88 Rs 2.90 RS 2,90

I

I
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5.1. O Orgào Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários âo contÍole e

administraçâo da presentc Ata.

5.2. Na forma do quc dispôe o Anigo 67. da Lei n' tJ.666/93. fica designado, mediante Portaria,
o(a) scn,idor(a) krtado na Secretâriâ Municipal de Assistência Sociat e do Trabalho, para
acompanhar e fiscalizar a cxecuçâo tla presentc Ata de Registro de Preços.
§1" A Íiscalizaçào conpcte. cntre oulras âtribuições. verilicar a conformidade da execuçâo do
fomecimento com as nolmas especificadas, se os proccdimcntos sào adequados parâ gàrantir a
qualidade desejada.

§2'.{ açào da Iiscalizaçào nào cronera t.r lbmecedol dc suas rcsponsabilidades contratuais

ó.1. Â formalizaçào da Atâ de Registro de Pleços não gera ao bencÍiciário direito de
Íbrncsimcnto. mas âpcnas mcra cxpectativa de contrâtaçào.

ó.2. A formalizaçào da Ala de Registro dc Preços só gera ao bcneÍiciário do registro a obrigação
de fomecitrento quando recebido a Ordem de Fomecirnento iuntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. A entrega do objeto deverá ocorrer em uo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordenr dc fomecimento.

6..1. A ennega do obj€to deterá scr no Municipio de RiachLrelo/SE, à medida que for preciso e

houver ordem de lornccimento por paíc dâ contratante.

6.5. O nào Íbmecimcnto dos prodrúos no prazo estabelecido inrplicará na decadência do direito
tlo licitantc à inclusào dos seus preços no sistenra de registlo, scm prejuízo das sanções previstas
no Art. lJ 1. da Lei n" ti.666/93.

ó.6. Os produtos fomccidos deverào eslar em conformidadc conr os padrões e normas vigentes
de forrna a alender a m:ixima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrâo de
qualidade exigido cstarLo sujeitos à rccusa pelo sen idor responsável da Secretaria Municipal de
Assistôucia Social e do Trabalho Riachuelo, lendo que ser realizado novamente no menor pmzo
possivel, scm quaisqucr ônus para a Administraçào. Àpurada. em qualquer tempo, divergência
cntÍc as especificaçôes pré-fixadas c os produtos fontecidos, poderào ser aplicadas ao
Fornccedor as sançôes prcvistas neste Edital c na legislaçâo vigcnte.

ó.7. Sernpre que o I"orneccdor nào atendc:'à convocaçào, c ,acultado à AdrninistraÇào, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocilt' os remancscentes, observada a ordern de registro,
para tàzê-lo em igual prazo e nas mesrras condições. ou rc\,o{ o item especíÍico, respectivo.
ou a Jicitaçào, confornc previsão conlida nos itens 12.2.3 c- 12.2.4 deste Edital.

7.1. 0 Fomecedor rcgislrado terá o scu rcgistro cancelado quando

WENDÊR5ON Arsh)àdo de Íorma

TAVARES Í,]:IiflI*";,,OUO*.,
MEN DES:02202 MEN0Esr0220233t576

Dados 2021-08.01333576 r4 oe 27.or,oo,

5. DO CONTROI,E. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZ,{CÃO DOS PR.ECOS
REGIS'I-RADOS
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â) l)escumprir as condiçôes dâ Ata de Rcgistro de Pr.eços;

b) Nào aceilâr rcduzir seu-s preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticâdos no mercâdo:
c) Nâo retirar â nota de empeúo ou instrumento cquivalente no pÍazo estabelecido pela
Adnrinistração. sem jusli Ílcativa ace jlável:

d) llouvcr razôcs de inlcrcsse público.

7.2. O cancelamenlo dc rcgistro. nas hipótcscs previstas. assegurado o contÍaditório e a ampla
dcltsa. scrá lornralizarlo por despacho tla Prcl'eita Municipal de Riachuelo/SE.

7..1. O t-onrccedor podcrá solicitar o cancclamcnto do scu rcgistro de preço na ocorrência de tàto
superrcnicnte quc vcnha comproDtctcÍ a perfeita exgcução contratual, decorrentes de caso
lortuito ou de Íbrça rnaior devidamentc comprovados e justilicatlos.

8,1. E vedado elctuar acréscimos nos quântitativos fixados pela Atâ de Registro de Preços.
inclusir.e o acrescimo de que trata o § l" do Art- 65. da Lei n" 11.666/9i.

8.2. A Ata de Registnr de Preços nào obriga o Municipio a lirmar qualquer contratação. nem ao
rncnos nas quantidarJes cstilnâdâs. podendo ocorrer licitaçõcs específicas para fomecimento de
matcriais. obedecida a lcgislaçào pcíinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

8.4. O Município nronitorará, pelo mcnos trimestralmcntc, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constanicnrcnlc c pode[á rever os preços registl'ados a qualquer tempo, ern decorrência
da ledução dos pleços praticados no lnercado ou de tàto que eleve os custos dos bens
recistrados

8.5. O Município colvocará o fomece<.lor para regociar o preço registrado e adequá-lo ao prey-o
de mcrcado. sempro quc vcriÍicar cluc o prcço registrado estiver acima do preço de mercado.

q. DAS OBRI(J;A(]()[,S DO óncÀo (;ERENCTADoR

Sâo obrigaçôes do Orgào Gerenciador

l) (ierenciar a Ata de Registro de Preços;
ll) Ptestar, por nrcio de seu repÍesentante, as infornrações necessárias, bem como atestar as
Notas Fiscais oriundas dn:s obrigações contraídas;
III) Emitir parecercs sobre atos relativos à execuçào da Ata. em especial, quanto ao
acompanhamento e Ílscalizaçào dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:
I\r) Assegurar-se do fiel cunrprimento das condições cstabelecidas na Ata, no instnrmento
convocatório e seus anexos;

WENDERSON Assinadodeformâ

TAVARE5 Í,l:i{ill#o*,oro*,5
MEN DE5:02202 MENDEsi02202333s76

Dador:202108 0l
333576 i4:oe:48-oj'oo'

It. D \.\TT Df RE{;ÍSTRO DE PRE(:oS

8.3. 0 dircito dc prcl'er'ência de que trata o subitenr antet'ior poderá ser exercido pelo
bencficiár'io do rcgistro. quando o Municipio optar pelo folnecimento cujo prcço está registrado,

llor outro meio legalmente permiticlo. que nào a Ata de Registro de Preços, c o preço cotado
neste. for igual ou supcrior ao Íegistrado.
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Y) Assegurar-sc dc quc os preços contralados sào os mais rantajosos para a Administração- por
meio dc cstudo comparat.i\,o dos preços praticâdos pelo mercado;
Yl) Conduzir os proccdimentos relatír'os a evcntuais rencgociaçôes dos preços registrados e a
aplicaçào de perralidades por descumprirnento do pacnrado na .A.ta de Reg:stro de Preços:
VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII) A fiscalizaçio excrcida pelo Órgâo Gercnciaclor não ercluitá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pcla completa e perfcita execuçào dos serviços.

IO. DAS OBRTGACÓES DO FORNCEDOR REGISTRADO

Sào obrigações do Iiorrrccctlor RcgistÍado:

I) Manter, durantc a visência da Atâ dc Registro de, Pre'ço. as condiçôes de habilitação exigidas
no Edital e na prcsentc Ata dc Rcgistro de Preços;
II) Comunicar ao Orgào Ccrenciador qualqucr problcrna ocorrido na execução do objeto dâ Alâ
de Regrstro de Preços:
III) Atender aos charnados do Orgào Gerenciador" visando eÍêtuar repâros em eventuais erros
cometidos na cxccução do objeto dâ Atâ de Regisro dc Preços;
I\') Abstcr-se dc transÍiril direitos ou obrigaçõcs tlecorrcntes dâ âtâ de registro de preços sem a
crpressa conc«rrdância do Orgào Gcrenciador.

II. DAADESA0 A.\T.\ DE REGISTR0 DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta AIa de Registro de heços durante a sua vigência. qualquer órgão
ou entidâde da Administraçâo que nào tenha paÍicipadô do certame. mediante prévia consulta
ao óryâo gerenciador, dcsdc que devidamente comprovâdâ a vântâgem e. respeitadas no que
couber, as condições e as ÍeÊr'as estabelecidas no Decreto Municipal n" 53t2013. Lei n'8.666/93
e na Lei no 10.520i01. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao lbmeccdor bcneficiário da Ata dc Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou nào do fornecimento, írrdependente dos quantitativos
r-egistraclos enr Ata. dcsde que este 1'ornecinrento nào prejudique as obrigações anteriomlente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais aqui rcfcridas não poderào excedcr, por órgão ou
entidade. a cem p(,r celto dos quantitativos dos iteDs registrados na Ata de Registro de Preços
para o Orgào Ccrct:ciarkrr e úr'gàos paútcipanlcs.

11.4. 0 quantitativo docorrcnte das adesôes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada itenr registrado na ata de registro de preços para
o órgào gerenciador c órgâos paíicipantcs. independcntc do número de órgãos não participantes
que aderircm.

ll.5..A.pós a autorizaçào do órgào Gerenciadol o órgào nào pariicipante deverâ efetivar a

aquisiçào ou coutratação solicitada em ate novetrtâ dias. observado o prazo de vigência da Ata.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de corvocaçào. não receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-se a entreBar o malerial objeto licitado. apresent documentação lalsa exigida para o

WENDERSON Assinado de íorma
diortãlDoífAVARES winoipsou revoqts

MENDES:02202 rlEN0Es:02202333576
Dâdos:2023.08 ol

333576 14:10:06-03,00'
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cellame, enscjaÍ o retãdârnsnto da execução do scu objelo, não mantiver a proposta! comportar-
se dc nrotlo inidôneo ou comctcr Íiaude tiscal, ticará impetlida dc licitar e contmtar com a
Adnrinistraçào, pelo prazo tlc ate 05 (cinco) anos. sern prejuízo das multas previstâs neste
Instrumcnto e demais corninações legais.
b) Pcla incxecuçào totâl ou parcial do objÊto dâ liciração, erros de execução. demora no
lolnecinrcnto. ao Forneccdor serào aplicadas as seguintes sanções:
I) 

^dvcíên!'ia 
por escrito rcrnprc que reri{icadas pequenas lalhas corrigiveis:

Il) Multa de 0.5(Zr, (zero Yirgula cinco por ccnto) por dia. pclo atraso injuslificado no
fbmccimcnlo/instalaçâo. sobre o valor da conlratação em atraso;
III) Muha compensatórit; indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
t'omccinrcnto/instalaçâo do objeto deste PÍegào, calculada sobre o \alor remânescente do
conrato:
IV) Multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descunrprimento de qualquer
clausula ou obrigaçào prc\,isaa neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contmtação em dcscumprimento, contada da conunicação da contratante (via internet,
fax, corrcio ou outro). ate cessar a inadirrplência;
Y) Suspensão terrporária de participar de licitâção e impedimento de contrâtaÍ com o Município
de Riachuelo/SE. pelo prazo dc ate 02 (dois) anos:
VI) Declaração de inidoncidade para licitar e cotllrârar com a Administraçào Publica enquanto
pcrdurarcnr os motivos dctcnrinantes da puniçào ou âtr' que seja promovida a reabilitação. na
fonna tla Lci. puantc a próp a autoridadc que aplicou a penalidade;
VII) Âpós o 20" (rigesimo) dia de inadirlplência, a Administraçâo terá direito de recusar a

execuçâo da conlÍataçào, dc acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de inteÍesse ro recebimcflto da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste [dital. sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste hxtrumento;
\rIIl) A inadimplência da ('ontratada. indcpendentemenre do transcunio do prazo estipulado na

alinca ânlcrior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. com a aplicaçào tlas penalidades cabiveis:
IX) Ocon'ida a rescisão pelo rnotivo retrocitado, a Contratanle poderá contratar o remânescente
mediantc tlispensa de licitação, com Íirlcro no Art. 24, XI, da Lei Federal n" 8.666i93, observada
a ordcnr rlc classificaçào da licitação e as mesmas condições olcrecidas pela licitante vencedora,
ou âdotar outra medida lcgal parâ prestâção dos serviços ora contratados;
X) Quando aplicadas as nrultas prelistas. mediantc regulaÍ proccsso administrativo. poderão
elas serem compensadas pclo Departamento Financeiro da Contralante. por ocasião do
pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a 380, da Lei n' 10.406 de l0 de
Janeiro de 2002 (Códi.eo Civil):
XI) Na impossibilidadc dc conpensaçâo, nos tennos da alinea anterior ou. inexistindo
pagâuento vincendo a scr rcalizado pelâ ContÍatante. ou. ainda. sendo este insuficiente para
possibilitar a compensaçâo de valores, a Contratada será notificada a recolhcr aos colies do
Erário a importância rcmancscente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contado da rlata do recehirnento. pela Conlrâtada. do comunicado fomtal da decisâo definitiva
de aplicaçào da penalidadc. sem prejuizo das dernais sançôes legais cabíveis;
XII) As sànções acinra descritas poderào ser aplicadas cumuiativamente, ou não, de acordo com
a glalidade da infração:
XIII) 0 r,alor máximo das multas não poderá exceder. cumulativamcnte. a 10% (dez por cento)
do ralor da contrâtaÇão:
XI\r) Ncnhuma parle será rcsponsár.el perantc â outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
l'orca rnaior ou caso torruito:

WENDERSON Assinado de formâ

TAVAREs fl)?ll3l*To*.ouo*,,
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X\-) 
^ 

nrulta. aplicada apos regular processo adnrinistlativo. devcra ser Íicolhida no prazo
máxinro de l0 (dez) dias. ou ainda. qulndo tbro caso. será cobrada j udic ialmcnte;
XVI) As sanções prcvistas ncsta cláusula sào autônomas c a aplicaçào de unra nâo exclui a de
outra c nern impede a sobrepusiçào de outras sanções prcvistas na Lei Federal n" 8.666. de 2l de
.[urho de 1993. crrrn suas altcraç«ies:
X\-II) As p!'naiidadcs serio aplicadas. garantido semprc o exercicio do direito de defesa. após

nolihcaçâo endercçada à (ontratada. assegurândo-lh!' o prazo de 5 (cinco) úleis para
mauifcstação c postcriol decisão da Autoritlade Srrpcrior. nos termos da Lei.
I3. DA PUBLICAC]ÃO

Para dirimir. na Eslcra Judicial. âs questôes oriundas da prcseute Ata de Registro de Preços. seÍá

competcntc ô Foro da Conrarca do Municipio de Riachuelo. cstado dc Sergipe.

Riachuclo/SE,0l dc agosto dc 202-3.

TENCI.{ SOC I-{L f DO TR{B,{LHOFL\DO N{T]NICIPAL DE
\laria n e C)lir eira ,\raújo

Gercnciador

wE N D E RSo N rAVA R ES fi,?l;:;,'"Í?'fi,iii1"' 
*'

ÀIEN DES:022 0233357 6 MENDES:02202333576
Dados: 2023.08.0I'14:10:58 -03'00'

I'I]STE\T I.I\H.\S:

ITA}IIX CO}IERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Fornecrdor

(,PF:l)

2l CPF:

A publicaçào rlo l:xtrato da Ata de Rccistro de Prcços devcrá de realizada na Imprerrsa Oticial,
na forma prcvista no AÍt. 15. §1". da Lci n" 8.6ó6193. at(i o quinlo dia útil do mês subsequente
ao de sua assinarura.
I4. DÀS DISPOSICÕES GI.],RAIS

Iudependente de sua transcrição, o Edital c seus Anexos, principalmentc a proposta de preços e

os documeúos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão
fará parte desta Ala de Registro de Preços.
15. DO I'ORO

E para firmeza e c(nno prova de assim haverem- entre si. ajustado. lbi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços c1ue. lida c achada confomre. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

lbrma. pclos signatiilios destc instrunlcnto e pclas testenlunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arqurvatla urrr vil nr Cornissào l'ernrancnrc de Licltaçào destc Municipio.


